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ApresentAção

O livro de Evandro Zaranza, que ora se publica, intitulado A 
concretização do princípio da igualdade em matéria tributária por 
meio de sentenças aditivas, é fruto de um trabalho sério e dedica-
do do autor. O livro resultou da monografia de mestrado, revista e 
ampliada, defendida no Curso de Pós-Graduação da Faculdade de 
Direito da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, sob orien-
tação cuidadosa e fraternal do Prof. Artur Cortez Bonifácio.

A atividade intelectual de modo geral e, especialmente, na área 
jurídica, tem por efeito colateral a abstração do cientista. O jurista, 
premido pela meritocracia burguesocrática, deixa de lado os seus 
entes mais próximos em busca de títulos acadêmicos que, afinal, 
contribuirão para o avanço da cultura humanista. Essa escolha é do-
lorida e de traumáticas consequências.

A boa surpresa só poderia vir do Nordeste. Dessa terra aben-
çoada brotam todos os anos verdadeiros scholars, munidos de pro-
funda cultura, atitude arguta, abertura ao debate científico e, acima 
de tudo, valores morais e éticos inabaláveis. Não adquirem o sem-
blante sisudo e taciturno dos sulistas. Mantêm a mesma alegria e a 
sociabilidade características de seu povo. Não são menos juristas por 
isso. São, sim, mais humanos. 

Natal, no Rio Grande do Norte, tem sido um exemplo de ino-
vação na cultura jurídica. Lá se encontra a boa escola de Paulo de 
Barros Carvalho, Ricardo Lobo Torres e Luís Eduardo Schoueri. 
Esses eméritos tributaristas influenciam o pensamento dos juristas 
locais com suas obras no campo do Direito Tributário Constitucio-
nal, Direito Tributário na Filosofia do Direito e Direito Tributário 
Internacional.

A nova geração de tributaristas de Natal inova e contribui para o 
Direito Tributário brasileiro. Evandro Zaranza e seu visionário sócio 
André Elali organizam anualmente congressos de Direito Tributário 
e de Direito Público na cidade de Natal. Esses eventos já integram 
a agenda acadêmica brasileira, com a difusão de teses inovadoras e 
o debate científico do mais alto nível. O Prof. Elali e seu colega Za-
ranza promovem, ainda, outros encontros acadêmicos na UFRN, na 



Federação das Indústrias do Estado do Rio Grande do Norte e em 
outras instituições públicas e privadas. Reúnem grupos de estudo e 
coordenam obras coletivas. Nada disso existia no início desta déca-
da em Natal, quando essa dupla  implementou seus projetos acadê-
micos e profissionais. Esse espírito empreendedor é a característica 
marcante do novel escritor Zaranza.

O autor Zaranza foi ousado em sua dissertação de mestrado. 
Poderia ter deixado a tese para o doutorado, quando estivesse mais 
maduro intelectualmente. Tratou de tema espinhoso no Direito Tri-
butário Constitucional. Leva consigo as cicatrizes naturais da tese. 
Enfrentou com bravura as dificuldades que ele próprio se impôs na 
escolha de tema controvertido. Considere-se, então, Evandro Zaran-
za, um vencedor.

Evandro Zaranza nos ensina, assim, que é preciso ousar, em-
preender, cuidar da família, viver e ter amigos. O jurista pode tudo 
isso e muito mais. A ciência vence com este trabalho que, afinal, re-
presenta também o inconformismo com o simples papel inerte do 
julgador e propõe que o Poder Judiciário concretize a igualdade na 
tributação. Não poderia ser mais adequado o tema para o caráter de 
seu autor... Bravo!

Fernando Aurelio Zilveti
Mestre e Doutor em Direito pela Universidade de São Paulo



prefácio

Com amizade, satisfação e responsabilidade recebi do Professor 
José Evandro Lacerda Zaranza Filho a incumbência de prefaciar este 
livro, desde já, reconhecendo a sua virtude acadêmica, inteligência 
e perspicácia do seu autor, ao descortinar a temática desenvolvida, o 
que, desde logo, afasta qualquer posição decorrente da nossa orien-
tação acadêmica, para permitir uma sucinta análise recomendatória 
de sua leitura. 

De fato, em face da propriedade, grandeza e atualização dos con-
teúdos aqui desenvolvidos, numa quadra em que a sociedade aberta 
está a reclamar ações rápidas, qualitativas, inovadoras e de resultado, 
como decorrência do próprio sentido de pluralidade, publicidade e 
de troca de informações no mundo todo, diante da proposta de de-
mocratização institucional e universal, há que se reconhecer que este 
trabalho vem a ocupar, inevitavelmente, um referencial de prestígio, 
na literatura jurídica.     

Com efeito, o constitucionalismo atual pressupõe um sistema 
de ponderação de valores, de interferências e cedências recíprocas, 
sendo significativa a aproximação entre o direito e a moral, o caráter 
normativo de seus postulados e a atuação da justiça constitucional.  
Emerge da sociedade global a reforma de parâmetros e procedimen-
tos internos nas diversas funções do Estado, em virtude mesmo da 
existência de um espaço global de convivência e de desenvolvimen-
to, em uma sociedade plural e solidária e que não contemporiza com 
desigualdades e distinções infundadas.

Nesse contexto, penso que os problemas da sociedade hodierna 
instigam a capacidade criativa do intérprete e a busca de soluções 
que ultrapassem os mecanismos de uma ordem jurídica unitária, 
para alcançar outras jurisdições constitucionais. Por isso mesmo 
reconheço que o caráter oblíquo das relações jurídicas também es-
timula o cruzamento de soluções entre sistemas jurídicos diferentes 
ou de diferentes matizes, recorrendo-se a contribuições doutrinárias 
ou, com maior acerto, a fontes imediatas do direito de origem nor-
mativa ou jurisprudencial. O direito da justiça e a justiça do direito 
devem ser buscados onde quer que estejam, afinal. 



Particularmente, a atuação da moderna jurisdição faz realizar 
os prolegômenos da teoria material da Constituição haurindo suas 
respostas em valores acomodados por Tribunais de natureza e for-
mação diferentes, cuja racionalidade pode muito bem ser disposta 
e adaptada à realidade subjacente de um determinado sistema jurí-
dico, pela força de uma exegese axiológica legitimada à consecução 
dos fins de Estados Democráticos, assemelhados pelo princípio da 
igualdade, mas, sobretudo, pelo caráter aberto de suas instituições 
e pela vontade racional de atender aos desafios de uma sociedade 
complexa e cambiante. Esta é uma real novidade: a convivência, em 
tempo real, de posições econômicas, culturais, por vezes étnicas, so-
ciais e de informação, em caráter global, estimula a premente ne-
cessidade de um acompanhamento e de uma troca de experiências 
entre ordens jurídicas, de respostas adequadas a este momento, o 
que estará a exigir uma mobilidade constitucional e uma respectiva 
plasticidade decisória e de posições dos juristas.

É nesse contexto que a concretização vai buscar na adequação 
valorativa, por meio do princípio da igualdade, a norma de decisão 
política e aplicá-la relativamente à matéria tributária, utilizando-se 
de experiências jurídicas e decisórias hauridas dentro do sistema ou 
fora, mas conformadas à identidade interna, por suas diretrizes e 
opções.

Muito bem o percebeu o Professor Evandro Zaranza ao fazer 
dialogar os valores constitucionais, dentre os quais se encontra a iso-
nomia tributária, como premissa ínsita ao Estado Democrático de 
Direito, indicando, na estruturação de sua tese, que o equilíbrio  e 
o acerto do sistema, podem ser obtidos pela atuação judicante, em 
caráter interpretativo,  suprindo deficiências legislativas ou compor-
tamentais, em favor da totalidade e da unidade inerentes.

De par com os prejuízos causados à efetivação do primado da 
igualdade, decorrentes das variadas lacunas e omissões legislativas 
ou de práticas discriminatórias positivas, o autor foi visitar a doutri-
na estrangeira, nomeadamente, a  alemã, espanhola e italiana, recor-
rendo ao manejo das denominadas sentenças aditivas, para suprir as 
mencionadas omissões legislativas parciais, por meio do exercício 
do controle de constitucionalidade, com o fim de concretizar o prin-
cípio da igualdade, designadamente, em matéria tributária.   



Daí o enfoque inicial do seu trabalho referir-se à tese do legis-
lador negativo, para fazer dialogar a necessidade do controle cons-
titucional por omissão, com a legitimidade da atuação da jurisdição 
constitucional, dos juízes constitucionais, impondo a supremacia 
material da Constituição Federal, mediante a aplicação de uma her-
menêutica emancipatória e garantidora da efetiva igualdade, com o 
caráter propositivo e criativo, sendo digno de menção que, em face 
do instigante debate e da dialética adjacente, o autor não se furtou 
em precisar conceitos e posições, escudado em atualizada e consis-
tente análise metodológica e elaborada pesquisa científica.

Abolindo a figura do Juiz neutro, Zaranza verbera que a sen-
tença aditiva é produto da atividade de interpretação do Juiz e que o 
seu uso deve “servir de instrumento de concretização da Constitui-
ção, fruto da força vinculante de suas normas, já que a Constituição 
não deve ser entendida apenas como uma carta de proposta ou de 
projeto político e esta tarefa de concretização da Constituição não é 
atribuída apenas e tão somente ao Poder Legislativo”, pelo que, “re-
cebe este encargo também o Poder Judiciário, qual seja, de imprimir 
efeito jurídico às normas constitucionais.”  

Com tais predicados, o autor desenvolve com proficiência e 
acuradamente o tema relativo ao princípio da igualdade, a partir dos 
fundamentos e elementos propedêuticos, tomando por base o cará-
ter substancial e material  que a isonomia deve ostentar, para além 
de formal, vislumbrando, por igual, os aspectos da dupla dimensão 
dos direitos fundamentais – subjetiva e objetiva – e a sua positivi-
dade constitucional, particularizando uma evolução histórica nas 
Constituições brasileiras, com ênfase à de 1988, com amparo em boa 
doutrina 

Pretendeu, com isso, demonstrar o seu entendimento sobre a 
igualdade e fincar as bases da sua proposta de sentença aditiva, como 
forma de concretização da igualdade em matéria tributária, nivelan-
do relações jurídicas díspares, por meio da ação dos Juízes, da força 
normativa da interpretação constitucional e do caráter vinculante e 
reparador da isonomia, do qual não deve afastar-se a jurisdição e o 
controle de constitucionalidade, segundo os parâmetros desenvolvi-
dos. Nesse propósito, traz, por fim, casuística relativa ao tema, o que 
enriquece a sua proposta e lhe dá uma conotação pragmática, pecu-



liar aos trabalhos com um alcance eminentemente constitucional, 
para além de rigorosamente científicos.

Certamente, tendo em vista mesmo a limitada bibliografia 
específica sobre as sentenças aditivas, a contribuição do Professor 
Evandro Zaranza aos estudiosos do direito, ultrapassa a discussão te-
mática do direito tributário, da concretização da igualdade em maté-
ria tributária, interessando a todas as vertentes voltadas à realização 
constitucional, dos valores da Constituição e da imantação destes na 
ordem jurídica, por força do trabalho exegético. 

Enfrente-se o tema com os olhos voltados para a sua instru-
mentalidade ou com o fito no horizonte da efetivação material da 
isonomia, o  livro se insere num contexto amplo de desenvolvimen-
to e de construção de uma ética jurídica e política que se propõe a 
fazer valer a igualdade como uma das metas primordiais da socie-
dade democrática, o que implica necessariamente a construção de 
uma justiça e de atendimento dos fins do direito centrados em fortes 
bases da razoabilidade: significa a implementação hermenêutica em 
consonância com a significação pragmática dos valores constitucio-
nais, da efetivação da Constituição por meio de sentenças aditivas. 
Quer se chame a isto ativismo judicial ou judicialização da política; 
quer venha de experiências constitucionais internas ou de um entre-
laçamento de ordens constitucionais, do transconstitucionalismo; a 
concretização do princípio da igualdade em matéria tributária por 
sentenças aditivas, aproxima os fins da Constituição do objetivo da 
sociedade democrática, descortinando um mecanismo e uma pro-
posta, por via da ação da jurisdição constitucional, de construção 
de direitos e de legitimação do Estado Democrático, em busca da 
pacificação de contendas. Esta a sua maior virtude e função da qual 
renovo os meus parabéns ao Professor Evandro Zaranza  e a minha 
deferência à sua obra. Vamos à leitura!

Natal-RN, primavera de 2010.

Artur Cortez Bonifácio
Doutor em Direito Constitucional pela PUC/SP
Professor da UFRN/FANEC
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